
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°250 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

-DANDO OUTRAS PROVIDÉNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICPIO DO 

ESTADO DO PARANÇ no uso de suas atribuiçSes legais e consideran-

do o disposto na Lei Municipal nn 52  do dia 30 de outubro de 

DECRET A: 

Arte' l 	Fica aberto no Departamento de Finan 

ças, Divisão de Contabilidade, um crâdito adicional suplementar 1  

na importância de Wil85.000,00 (cento e oitenta e cinco mil cru-' 

zeiros), para refôrço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

- 8.0 ENCARGOS GERAIS 

8l. Encargos Gerais do Municfpio 

3.000.85 	 DESPESAS CORRENTES 

Transferencias Correntes 

Diversas-Transferâncias Correntes 

398-PASEP (Patrimdnio do Servidor 
PUbliC0)41m141rnea•ok 	

 '46185400,00 

Art. 22 . Para cobertura, fica anulada, parci-
almente, a seguinte dotação- orçamentária do vigente exercicio: 

ENCARGOS GERAIS 

8.1 Encargos Gerais do Município 

DESPESAS CORRENTES 

TÉanSferâncias Correntes 
3.2'0114:.^09- 	 Subvençãês Sociais 

389-a) Assist. Paranaense de Ensino e Cul-

tura-(Para instalação da Faculdade de Di 



LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO DEPTg DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

reito.... 	. •• 	 001 5-.4400,A0 

Art. 3g 	Este Decreto entrara em vigor na da 
• ta de sua publicagao, revogadas as discosiçoes em contrario.' 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICfPIO DO EsTAbo DO PARAN4 aos 30 de .Outubro de 1.973,,' 

ÈNIO ROMAGNOLCr 

PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/r 
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